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RESOLUÇÃO N" 122, DE 28 DE JULHO DE 2016.

r-nipriADA DA SUPERINTENDÊNCIA DOA diretoria COLEGIADA ua t ei
. AX/íA7nNTASUDAM considerando o disposto na Leidesenvolvimento DA AMAZ atribuições que lhe confere oart. 6°,Complementar nM24, de 03 de janeiro de 2007 e, ^ J do Regimento

T r,° 8 97S de 27 de unho de 2014 e o an. lo, ^ueoXV do anexo IoDecreto ^ je
Interno da SUDAM e o paragrafo unico do art.
novembro de 2012.

RESOLVE:

Art. 1° -Aprovar aPrestação de Contas
Amazônia -FDA, relativa ao exercício de 2015.

Anual do Fundo de Desenvolvimento da

Art. 2° -Esta Resolução entra em vigor na
datade suapublicação.
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